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Excelentíssimo Sr. Presidente,
Nobres Vereadores

Bertioga, 15 de março de 2022.

Antônio Carlos Ticianeili, no uso de suas atribuições regimentais, vem perante
Vossa Excelência, ouvido o Douto Plenário, apresentara seguinte indicação:

Esse vereador foi procurado por moradores das ruas Ameixa, Uva e Maça,

localizadas no bairro Jardim Vicente de Carvalho, na localidade conhecida como

Parque Estorii, (Rua da Zoonoses) que relataram problemas de infraestrutura

urbana nas ruas citadas. As ruas encontram-se em total abandono, com muito

mato cobrindo as residências, problemas de esgoto a céu aberto, entulhos e ruas

desniveladas.

Apesar de ser uma área particular, onde o proprietário deixou de dar suporte e

cuidados essenciais, esse vereador acha extremamente necessário que a

administração pública, através da pasta competente de assistência aos moradores,

proporcionando assim toda limpeza e manutenção necessária para que os mesmos

tenham melhores condições de acessibilidade e trafegabilidade para os veículos.

Por essa razão, sugiro a municipalidade, que através da pasta competente

providencie com urgência os Serviços de manutenção e limpeza nas Ruas Ameixa.

Uva e Maça, que estão localizadas no antigo Parcue Estorii. hoie denominado

como bairro Jardim Vicente de Carvalho (Rua da Zoonoses).
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Observados os preceitos regimentais, esta e a indicação que vai devidamente

subscrita, requerendo ao setor expediente desta Casa que encaminhe ofício com

cópia integral desta ao Prefeito de^ertiçga, Sepcetefia de Gestão e Governo e

Secretaria de Serviços Urbanos
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